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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

PORTARIA Nº. 5.202, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
NOMEA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL CRIADO PELO 
DECRETO Nº 3.616 DE 08 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Artigo 1º - Nomear os membros os membros do Conselho 
Municipal de Regulação e Controle Social, para o biênio 
2021/2023, de acordo com o Decreto nº 3.616 de 08 de outubro 
de 2021, tendo a seguinte composição:

I – Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista:

Titular: Florentino Irineu Sachetim Júnior

Suplente: Antonio Henrique Balbino Pereira

II –Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Monte Azul 
Paulista – SAEMAP:

Titular: Rodolfo José Amaral dos Santos

Suplente: Fernando Alvarez

III – Do Conselho Municipal do Meio Ambiente:

Titular: Cláudio Antonio Henrique

Suplente: Bruno Veronez Ricci

IV – Dos prestadores de Serviços Públicos de Saneamento 
Básico:

Titular: Edmar Castro da Silveira

Suplente: Mário Luiz Papini

V – Dos usuários de Serviços de Saneamento Básico:

Titular: Camila Bossi Buck

Suplente: Marinei Zanghetin Bucci

VI – De Organizações da Sociedade Civil:

Titular: Luis Alexandre Alves

Suplente: Edvaldo Venâncio

Artigo 2º - Esta Portaria o entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Publicado no Expediente da Secretaria da Prefeitura do 
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 19 de outubro 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº.5.203, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
AFASTAMENTO DE AGENTE DE 
CONTROLE DE VETORES.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Conceder, a partir de 1º de novembro de 2021, de acordo 
com a Lei Municipal nº 1731 de 30/06/2011, e sua alteração pela 
Lei 1.842/2013, afastamento com prejuízo de vencimentos, por 
um período improrrogável de quatro anos, á servidora publica 
municipal Sra. GIULIANA CLARO SENE, CPF nº 390.659.138-
74. e RG 44.564.092-3, efetivo no emprego de Agente de 
Controle de Vetores.

Monte Azul Paulista, 20 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 20 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº.5.204, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS PARA COMPOR 
A COMISSÃO PARA ANÁLISE 
CURRICULAR DO PROJETO “MONTE 
AZUL EM AÇÃO”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Art. 1º - Nomear, as pessoas abaixo relacionadas, para 
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de 
Avaliação – Monte Azul em Ação, a qual será responsável 
pela supervisão e acompanhamento dos trabalhos de análise 
curricular.

Nome Matrícula

Juliana Pereira Ferro 26209

Carlos Augusto Crimberg 101160

Nilton Sergio Fiorot 22438

Daniela Cristina Cantori da Cruz 24312

Camila Bossi Buck 101131

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
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Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 21 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº.5.205, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS PARA COMPOR 
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE MATERIAIS SUCATEADOS E 
INSERVÍVEIS .

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Art. 1º - Nomear, as pessoas abaixo relacionadas, para sob 
a presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação 
de materiais sucateados e inservíveis, os quais não compõem 
o patrimônio:

Nome Matrícula

Nilton Sergio Fiorot 22438

Daniela Cristina Cantori da Cruz 24312

Rogério Wohnrath Pizarro 21865

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 21 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº.5.206, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Acadêmica 
à servidora PAULA RAVAGNANI ZOLLA, RG 40.923.855-
7 SSP/SP, ocupante do emprego público de Professor de 
Atividades Complementares, Classe de Docentes do Quadro 
do Magistério Público Municipal, com fundamento no Art. 47, 
Inciso I, alínea “e”, da Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 01 

A, Grau D, da Escala de Vencimento constante do Anexo II da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 21 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO N.º.3.622, 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - 
CONDEMA.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Ficam nomeados a partir desta data, de 
conformidade com a lei n.º 1530, de 13 de novembro de 2007 
e Lei nº 2.162 de 02 de abril de 2019 os seguintes membros 
para comporem o Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA:

a– Representante Serviço Autônomo de Água e Esgoto e 
Meio Ambiente SAEMAP:

Rodolfo José Amaral dos Santos (titular)

Cláudio Antonio Henrique (suplente)

b - Representante da Secretaria da Agricultura:

Bruno Veronez Ricci (titular)

Cícero Edmar de Assis Pinto Pizarro(suplente)

c - Representante da Secretaria de Educação:

Regina Helena Del’Arco (titular)

Ana Lúcia Garcia Ferreira Degani (suplente)

d – Representante da Secretaria de Saúde (Vigilância 
Sanitária):

Camila Batista de Oliveira (titular)

Michele Ranolfi dos Santos (suplente)

e- Representante da Câmara Municipal:

Orival Alves (titular)

Rodrigo Fernando Arruda (suplente)

f - Representante de Entidade Ambientalista:

Rosana Pereira dos Santos (titular)

Maria Dolores Faria Linhares (suplente)

g- Representante do sindicato dos Produtores Rurais:

Lúdio Vidotti Vila Real (titular)
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Leandra Aparecida Baldo de Sousa (suplente)

h- Representante de Entidades Sindicais:

Antonio da Costa Filho (titular)

Adelson Sebastião da Silva (suplente)

i - Representante da OAB :

Ricardo Fajan Tonelli (titular)

Nayara Morato Speretta (suplente)

j - Representante da LIONS:

Tania Margarida Ivok (titular)

Antenor Luiz Borges (suplente)

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto n.º.3541, de 22 de março de 2021.

Monte Azul Paulista, 19 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Publicado no Expediente da Secretaria da Prefeitura do 
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 19 de outubro de 
2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II	 .

DECRETO Nº. 3.623, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica alterado o Ponto Facultativo do dia 28 
de outubro de 2021 – Comemoração ao Dia do Funcionário 
Público, para o dia 29 de outubro de 2021, Sexta-feira.

Artigo 2º - Fica decretado facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais, o dia no dia 1º de novembro de 2021, 
Segunda-feira.

Artigo 3º - O disposto no artigo anterior não se aplica 
às unidades que funcionem ininterruptamente, e às outras 
unidades que prestem serviços essenciais e de interesse 
público.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, 21 de outubro 
de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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